
Prefeitura ilunicipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

Ekxwetd N.o 272 
Determina a Aplicação de Regime de Tem 

po Integral e Dedicação Exclusiva, ao' 

Sr. Armando Luiz Bretas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no 

uso de suas atribuições legais, 

RtSOIVE 

Art. 19 - Determinar a Aplicação de Regime de Tempo In 

tegral e Dedicação Exclusiva, ao Sr. Armando Luiz Bretas, ocupante do 

cargo em Comissão de Chefe dá Divisão de Serviços Priblicos-CC-02, no' 

iercentual de 55% sobre o CC-02, a partir de 01.11.79, ficando revoga 

dos os termos do Decreto n9133/79 

í. 
Art. 2 - Revogam-se as diãposições em contrario. 

EDIFtCIO DA' PREFEITURA MUNICIPAL. DE UMUARAMA, ESTADO I  
)0 PARANÁ, aos 26 dias do mes de novembro de 1979.. 
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